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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.220 (1)
ORIGEM : ADI - 4273 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal indeferiu o pedido de medida liminar,
vencido o Presidente (Ministro Sepúlveda Pertence) que a deferia. Plenário, 06.09.95.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na
ação direta para declarar a inconstitucionalidade material do art. 39, § 2º, da Lei nº
8.177/1991, com modulação temporal dos efeitos da decisão, a fim de que somente se
aplique aos pagamentos de cálculos a serem homologados a partir da data de publicação
da ata de julgamento, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio
apenas no tocante à modulação dos efeitos. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso
de Mello e Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 19.12.2019.

Em e n t a : Direito Constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. Índices
aplicáveis para a correção monetária de débitos trabalhistas. Inconstitucionalidade.
Modulação dos efeitos temporais da decisão.

1. Ação direta em que se alega a inconstitucionalidade do art. 39, § 2º, da Lei
nº 8.177/1991, que entrou em vigor em 01.03.1991 e determina que os débitos
trabalhistas sejam corrigidos: (i) pela variação do BTN Fiscal, no período compreendido
entre o vencimento da obrigação e 31.01.1991; e (ii) pela Taxa Referencial Diária (TRD),
após essa data.

2. As normas que tratam do regime jurídico da correção monetária, por não
serem suscetíveis de disposição pela vontade das partes, incidem imediatamente,
alcançando apenas as situações jurídicas em curso de formação ou execução. Precedente:
RE 211.304, redator para acórdão Min. Teori Zavascki, j. em 29.04.2015.

3. Ao estabelecer os índices para a correção monetária de débitos de natureza
trabalhista, o dispositivo impugnado determinou sua aplicação a períodos aquisitivos
anteriores à sua entrada em vigor. Assim, afetou direitos adquiridos sob a vigência de lei
anterior, violando o art. 5º, XXXVI, da Constituição.

4. Procedência do pedido, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 39, §
2º, da Lei nº 8.177/1991. Modulação temporal dos efeitos da decisão, a fim de que somente
se aplique aos cálculos homologados a partir da data de publicação da ata de julgamento.
Tese: "Lei que estipula índices de correção monetária a serem aplicados a períodos aquisitivos
anteriores à sua entrada em vigor viola a garantia do direito adquirido".

Secretaria Judiciária
MARCELO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR

Secretário Substituto

Atos do Congresso Nacional
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 80, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 924,
de 13 de março de 2020, que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da
Educação e da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00, para os fins que especifica", teve
seu prazo de vigência encerrado no dia 10 de julho de 2020.

Congresso Nacional, em 13 de julho de 2020
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.422, DE 13 DE JULHO DE 2020

Prorroga os prazos para celebrar os acordos de
redução proporcional de jornada e de salário e de
suspensão temporária do contrato de trabalho e para
efetuar o pagamento dos benefícios emergenciais de
que trata a Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.020, de
6 de julho de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto prorroga os prazos para celebrar os acordos de redução
proporcional de jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho
e para efetuar o pagamento dos benefícios emergenciais de que trata a Lei nº 14.020,
de 6 de julho de 2020.

Art. 2º O prazo máximo para celebrar acordo de redução proporcional da
jornada de trabalho e de salário de que trata o caput do art. 7º da Lei nº 14.020, de
2020, fica acrescido de trinta dias, de modo a completar o total de cento e vinte
dias.

Art. 3º O prazo máximo para celebrar acordo de suspensão temporária do
contrato de trabalho de que trata o caput do art. 8º da Lei nº 14.020, de 2020, fica
acrescido de sessenta dias, de modo a completar o total de cento e vinte dias.

Parágrafo único. A suspensão do contrato de trabalho poderá ser efetuada
de forma fracionada, em períodos sucessivos ou intercalados, desde que esses períodos
sejam iguais ou superiores a dez dias e que não seja excedido o prazo de cento de vinte
dias de que trata o caput.

Art. 4º O prazo máximo para celebrar acordo de redução proporcional de
jornada e de salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho, ainda que em
períodos sucessivos ou intercalados, de que trata o art. 16 da Lei nº 14.020, de 2020,
fica acrescido de trinta dias, de modo a completar o total de cento e vinte dias,
respeitado o prazo máximo resultante da prorrogação de que trata o art. 3º.

Art. 5º Os períodos de redução proporcional de jornada e de salário ou de
suspensão temporária do contrato de trabalho utilizados até a data de publicação deste
Decreto serão computados para fins de contagem dos limites máximos resultantes do
acréscimo de prazos de que tratam os art. 2º, art. 3º e art. 4º.

Art. 6º O empregado com contrato de trabalho intermitente, nos termos do
disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, formalizado até a data de publicação da Medida Provisória
nº 936, de 1º de abril de 2020, fará jus ao benefício emergencial mensal no valor de R$
600,00 (seiscentos reais), pelo período adicional de um mês, contado da data de
encerramento do período de três meses de que trata o art. 18 da Lei nº 14.020, de 2020.

Art. 7º A concessão e o pagamento do benefício emergencial de preservação
do emprego e da renda e do benefício emergencial mensal de que tratam,
respectivamente, os art. 5º e art. 18 da Lei nº 14.020, de 2020, observadas as
prorrogações de prazo previstas neste Decreto, ficam condicionados às disponibilidades
orçamentárias.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 394, de 13 de julho de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, para
estabelecer medidas contra o abuso sexual praticado por ministros de confissões religiosas,
profissionais das áreas de saúde ou de educação e por quaisquer pessoas que se
beneficiem de confiança da vítima ou de seus familiares para praticar tais crimes, quando
a vítima for menor de dezoito anos ou incapaz".


